
PROJETO_ DE _LEI _NC_ 8? /58

D O C U M E N T O N C

ARTIGO

ABTItiO

Fica revagada a Lei nC 28k, de 22 d« maie ao l 953»

sem pró juiz», ate e termine de sua vigência ,de ceru-

trate já existente entre a Prefeitura e a firma J.

IBAS E CIA. LTDA.

Ksta Lei entrará era viger na data áe sua publicação»

revegadas as disposições em contrarie.

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE AGÔoXO DE l 958

a) Nelson Parente
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